
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3" REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial

Ata n. 8 (oito) da sessão plenária ordinária realizada no dia 8 (oito) de
agosto de 2019, com inicio às 14 (quatorze) horas.

Presidente: Exmo. Desembargador Marcus Moura Ferreira.
Primeiro Vice-Presidente: Exmo. Desembargador Márcio Flávio Salem

Vidigal.
Corregedor: Exmo. Desembargador Rogério Valle Ferreira.
Vice-Corregedor: Exmo. Desembargador Fernando Luiz Gonçalves Rios

Neto.

Exmos. Desembargadores presentes: Luiz Otávio Linhares Renault, Maria
Lúcia Cardoso de Magalhães, Ricardo Antônio Mohallem, Paulo Roberto de Castro,
Anemar Pereira Amaral, César Pereira da Silva Machado Júnior, Emerson José Alves
Lage, Marcelo Lamego Pertence, João Bosco Pinto Lara, José Eduardo de Resende
Chaves Júnior, Camilla Guimarães Pereira Zeidler, Paulo Chaves Corrêa Filho, Maria
Stela Álvares da Silva Campos, Luiz Antônio de Paula lennaco, Sércio da Silva
Peçanha, Milton Vasques Thibau de Almeida, Ana Maria Amorim Rebouças, Maria
Cecília Alves Pinto, Paulo Maurício Ribeiro Pires, Manoel Barbosa da Silva, Maristela
íris da Silva Malheiros, Paula Oliveira Cantelli, Juliana Vignoli Cordeiro, Marco Antônio
Paulinelli de Carvalho e Weber Leite de Magalhães Pinto Filho. Presente também a
Exma. Desembargadora Maria Laura Franco Lima de Faria, a partir do julgamento do
processo PJe TRT n. 0011811-21.2018.5.03.0000 Arglnc.

Exmos. Desembargadores ausentes: Sebastião Geraldo de Oliveira, Jales
Valadão Cardoso, Cristiana Maria Valadares Fenelon, Oswaldo Tadeu Barbosa
Guedes, com causas justificadas; Lucilde d'Ajuda Lyra de Almeida, Márcio Ribeiro do
Valle, Emilia Facchini, José Murilo de Morais, Denise Alves Horta, Jorge Berg de
Mendonça, Taisa Maria Macena de Lima, Luís Felipe Lopes Boson, Rosemary de
Oliveira Pires, Lucas Vanucci Lins e Rodrigo Ribeiro Bueno, em férias regimentais;
José Marlon de Freitas, em licença médica, e Adriana Goulart de Sena Orsini, em
licença para participação em curso.

MM. Juizes convocados presentes: Danilo Siqueira de Castro Faria,
Delane Marcolino Ferreira, Eduardo Aurélio Pereira Ferri, Mauro César Silva, Sabrina
de Faria Fróes Leão, Carlos Roberto Barbosa, Jessé Cláudio Franco de Alencar, Helder
Vasconcelos Guimarães, Alexandre Wagner de Morais Albuquerque, Vitor Salino de
Moura Eça e Cristina Adelaide Custódio.

Presente a Exma. Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do
Trabalho da Terceira Região, Adriana Augusta de Moura Souza.

Havendo quorum regimental, o Exmo. Desembargador Presidente
declarou aberta a sessão, saudando todos os presentes.
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Submetida à apreciação do Colegiado, a Ata de n. 7, da sessão plenária
realizada em 11de julho de 2019, foi aprovada, à unanimidade de votos.

Dando continuidade, o Exmo. Desembargador Presidente determinou o
pregão dos processos inseridos na pauta judiciária, observada a preferência
regimental.

I. Processo PJe TRT n. 0010630-48.2019.5.03.0000 MSCiv
Relator: Exmo. Desembargador César Pereira da Silva Machado Júnior
Impetrante: Ação Contact Center LTDA
Advogado: Joaquim Martins Pinheiro Filho
Impetrados: Desembargadora Lucilde d'Ajuda Lyra de Almeida

Tamara Vallaca Corradi
Itaú Unibanco SA

DECISÃO: O Egrégio Pleno resolveu, à unanimidade de votos, conhecer do Agravo
Regimental; no mérito, sem divergência, negar-lhe provimento, mantendo inteiramente
a decisão agravada.
Na Presidência: Exmo. Desembargador Marcus Moura Ferreira.
Impedidos: Exma. Desembargadora Lucilde d'Ajuda Lyra de Almeida e MM. Juiz
convocado Eduardo Aurélio Pereira Ferri.

11.Processo PJe TRT n. 0010642-62.2019.5.03.0000 MSCiv
Relatora: Exma. DesembargadoraAna Maria Amorim Rebouças
Impetrante: Ação Contact Center LTDA
Advogado: Joaquim Martins Pinheiro Filho
Impetrados: Desembargadora Lucilde d'Ajuda Lyra deAlmeida

Milene Cristina Neiva de Souza (1)
Kirton Bank SA - Banco Múltiplo (2)

Advogados: FernandoAntônio Monteiro de Souza Costa (1)
Herbert Moreira Couto (2)
Gabriela de Carvalho Martins Moreira Couto (2)

DECISÃO: O Egrégio Pleno resolveu, à unanimidade de votos, conhecer do Agravo
Regimental; no mérito, sem divergência, negar-lhe provimento. Custas fixadas na
decisão agravada em R$60,00, pela impetrante, calculadas sobre o valor atribuido à
causa (R$3.000,00).
Na Presidência: Exmo. Desembargador Marcus Moura Ferreira.
Impedidos: Exma. Desembargadora Lucilde d'Ajuda Lyra de Almeida e MM. Juiz
convocado EduardoAurélio Pereira Ferri.

111. Processo PJe TRT n. 0011338-11.2017.5.03.0181AgR
Relator: Exmo. Desembargador José Eduardo de Resende Chaves Júnior
Agravante: Creditar & Credviva Servicos Ltda - ME
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Advogado: Rodrigo Marcos Bedran
Agravados: Clarina Rodrigues Miranda (1)

Banco Itaú Consignado S.A.
Advogados: Wagner Santos Capanema (1)

Cleriston Marconi Pinheiro Lima (1)
Luiz Rennó Netto (1)
Sérgio Carneiro Rosi (2)
Marcos Caldas Martins Chagas (2)

DECISÃO: O Egrégio Pleno resolveu, à unanimidade de votos, conhecer do Agravo
Regimental; no mérito, sem divergência, dar-lhe provimento parcial para conhecer dos
embargos de declaração opostos e, passando desde logo ao seu julgamento de mérito,
negar-lhes provimento.
Na Presidência: Exmo. Desembargador Marcus Moura Ferreira.
Impedidos: Exmo. Desembargador Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto e MM. Juiz
convocado Eduardo Aurélio Pereira Ferri.

IV. Processo TRT n. 00243-2006-073-03-00-5 AgR
Relator: Exmo. Desembargador João Bosco Pinto Lara
Agravante: Isabel Aparecida Miguel Evangelista (Espólio de)
Advogado(s): Maria Isabel Mistrinel de Almeida

Marcelo Ávila da Silva
Paulo Celso Terra de Podestá

Agravado: Município de Poços de Caldas
Advogado(s): Elaine Cristina Reis

Samuel Marcondes
DECISÃO: O Egrégio Pleno resolveu, à unanimidade de votos, conhecer do Agravo
Regimental; no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para determinar o acréscimo de
juros moratórios desde a apresentação do precatório até a data do efetivo pagamento
do crédito, vencidos os Exmos. Desembargadores Marcus Moura Ferreira, Fernando
Luiz Gonçalves Rios Neto, Maria Lúcia Cardoso de Magalhães, Ricardo Antônio
Mohallem, Paulo Roberto de Castro, João Bosco Pinto Lara, Camilla Guimarães
Pereira Zeidler, Paulo Chaves Corrêa Filho, Maria Stela Álvares da Siva Campos, Luiz
Antônio de Paulalennaco, Sércio da Silva Peçanha, Paulo Mauricio Ribeiro Pires e
Weber Leite de Magalhãs Pinto Filho, e os MM. Juizes convocados Jessé Cláudio
Franco de Alencar, Helder Vasconcelos Guimarães, Alexandre Wagner de Morais
Albuquerque e Vitor Salino de Moura Eça.
Na Presidência: Exmo. Desembargador Marcus Moura Ferreira.
Impedidos: Exma. Desembargadora Lucilde d'Ajuda Lyra de Almeida e os MM. Juízes
convocados Delane Marcolino Ferreira e Eduardo Aurélio Pereira Ferri.
Designada Redatora do acórdão a Exma. Desembargadora Maria Cecilia Alves Pinto, a
primeira a se manifestar sobre a tese prevalecente.
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V. Processo TRT n. 00138-2007-073-03-00-7 AgR
Relatora: Exma. Desembargadora Camilla Guimarães Pereira Zeidler
Agravante: Gisele Meira de Oliveira Silva
Advogado(s): Paulo Celso Terra de Podestá
Agravado: Município de Poços de Caldas
Advogado(s): Sérgio Carlos Pereira

Marcelo Figueiredo
Elaine Cristina Reis
Samuel Marcondes

DECISÃO: O Egrégio Pleno resolveu, por maioria de votos, não conhecer do Agravo
Regimental interposto por Gisele Meira de Oliveira Silva, por intempestivo, vencidos os
Exmos. Desembargadores Ricardo Antônio Mohallem, João Bosco Pinto Lara, José
Eduardo de Resende Chaves Júnior, Luiz Antônio de Paula lennaco e Juliana Vignoli
Cordeiro, e os MM. Juízes convocados Carlos Roberto Barbosa, Jessé Cláudio Franco
de Alencar, Helder Vasconcelos Guimarães, Alexandre Wagner de Morais Albuquerque
e Vitor Salino de Moura Eça.
Na Presidência: Exmo. Desembargador Marcus Moura Ferreira.
Impedidos: Exma. Desembargadora Lucilde d'Ajuda Lyra de Almeida e MM. Juízes
convocados Delane Marcolino Ferreira e Eduardo Aurélio Pereira Ferri.

Após o julgamento do processo TRT n. 00138-2007-073-03-00-7 AgR, o
Exmo. Desembargador Weber Leite de Magalhães Pinto Filho retirou-se do plenário.

VI. Processo PJe TRT n. 0011811-21.2018.5.03.0000 Arglnc
Relator: Exmo. Desembargador Luiz Antônio de Paula lennaco
Arguente: 11" Turma do TRT da 3" Região
Arguidos: Ricardo Mendes de Oliveira (1)

CNH Industrial Brasil Ltda. (2)
Advogados: Walde Geraldo Martins Junior (1)

João Cesar Martins Costa (1)
Thiago Pereira Costa (2)
Gustavo Bastos Marques Aguiar (2)
Natália Rocha Assunção (2)

TEMA: Arguição de Inconstitucionalidade do art. 791-A, S 4°, da CLT, na redação
dada pela Lei 13.467/2017.

DECISÃO: O Egrégio Pleno resolveu, à unanimidade de votos, adiar o julgamento do
processo, em face do pedido de vista formulado pelo Exmo. Desembargador Márcio
Flávio Salem Vidigal, ficando os autos disponiveis a todos os eminentes
Desembargadores.
Na Presidência: Exmo. Desembargador Marcus Moura Ferreira.
Sustentação oral: Dr. Sílvio de Magalhães Carvalho Júnior (pelo arguido Ricardo
Mendes de Oliveira).
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VII. Processo PJe TRT n. 0011812-06.2018.5.03.0000Arglnc
Relator: Exmo. Desembargador Luiz Antônio de Paula lennaco
Arguente: 11" Turma do TRT da 3" Região
Arguidos: Ugo Leonardo Rocha dos Santos (1)

Viacar Veículos Peças e Servicos LIda (2)
Advogados: Thiago Vieira Pinto (1)

José Francisco de Oliveira Santos (2)
TEMA: Arguição de Inconstitucionalidade do art. 790-B, caput e 9 4°, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017.
DECISÃO: O Egrégio Pleno resolveu, à unanimidade de votos, adiar o julgamento do
processo, em face do pedido de vista formulado pelo Exmo. Desembargador Márcio
Flávio Salem Vidigal, ficando os autos disponíveis a todos os eminentes
Desembargadores.
Na Presidência: Exmo. Desembargador Marcus Moura Ferreíra.

VIII. Processo PJe TRT n. 0010696-28.2019.5.03.0000 Rcl
Relator: Exmo. Desembargador Marcelo Lamego Pertence
Reclamante: Ivon de Souza
Advogado: Philipe Mateus Santos
Reclamada: 9" Turma do TRT da 3" Região
Terceiros interessados: Tecelagem e Tinturaria Itabira LIda.

TIl Têxtil LIda.
DECISÃO: O Egrégio Pleno resolveu, à unanimidade de votos, adiar o julgamento do
processo, em face do pedido de vista formulado pelo Exmo. Desembargador Márcio
Flávio Salem Vidigal, ficando os autos disponíveis a todos os eminentes
Desembargadores.
Na Presidência: Exmo. Desembargador Marcus Moura Ferreira.

IX. Processo PJe TRT n. 0011103-68.2018.5.03.0000 IRDR
Relator: Exmo. Desembargador Márcio Ribeiro do Valle
Requerente: Desembargador da 6" Turma do TRT da 3" Região
Requerido: Desembargador Presidente do TRT da 3" Região
Terceiros interessados:Roseli de Fátima Haither (1)

Lúcia Maria Faria Novaes (2)
Advogados: Paola Ramos do Prado (1)

Leonardo da Costa Parreira (2)
TEMA: Relação de emprego doméstico. Multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Aplicabilidade.
DECISÃO: O Egrégio Pleno resolveu, por maioria de votos, vencidos os Exmos.
Desembargadores Emília Facchini, Maria Lúcia Cardoso de Magalhães, José Murilo de
Morais, Ricardo Antônio Mohallem, Fernando Antônio Viégas Peixoto, João Bosco Pinto
Lara, Paulo Chaves Corrêa Filho, Maria Stela Álvares da Silva Campos, Luiz Antônio
de Paula lennaco, Milton Vasques Thibau de Almeida e Rodrigo Ribeiro Bueno, e com
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suporte nos artigos 10 e seguintes da Resolução GP nO89 deste Regional combinados
com os artigos 985 e seguintes do CPC, definir para o Tema Repetitivo N. 2 a seguinte
Tese Juridica: "RELAÇÃO DE EMPREGO DOM~STlCO. MULTASDOS ARTIGOS 467
E 477 DA CLT. APLICABILIDADE. Consoante expressa previsão do art. 19 da Lei
Complementar nO150/2015, acerca da aplicação subsidiária das disposições contidas
na CLT, incidem ao contrato de trabalho doméstico, extinto a partir de 01/06/2015, as
multas previstas nos arts. 467 e 477 da CLT". Determinado, após a publicação do
Acórdão, o envio de cópia pela Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial ao
Nugep, para adoção das providências previstas na Resolução CNJ n. 235/2016, no art.
979 do CPC e para comunicação à Secretaria de Dissidios Coletivos e Individuais, à
Secretaria de Recurso de Revista, à Secretaria de Recursos, às Secretarias dos
Órgãos julgadores, aos Desembargadores, às Varas do Trabalho, à Secretaria de
Execuções, à Central de Pesquisa Patrimonial, ao Núcleo de Precatórios, aos Núcleos
dos Postos Avançados e aos Centros Judiciários de Métodos Consensuais de Solução
de Conflitos CEJUSC, especialmente quanto à retomada do andamento dos processos
até então suspensos e aplicação da tese consagrada no presente incidente, nos termos
do art. 985 do CPC e art. 12 da Resolução GP nO89 deste Tribunal Regional do
Trabalho, aplicando-se a tese jurídica ora adotada ao processo nO 0010076-
51.2018.5.03.0129.
A teor do disposto no S 5° do art. 111 do Regimento Interno deste Regional, foram
computados os votos dos Exmos. Desembargadores Lucilde d'Ajuda Lyra de Almeida,
Márcio Ribeiro do Valle, Emília Facchini, Júlio Bernardo do Carmo, José Murilo de
Morais, Sebastião Geraldo de Oliveira, Fernando Antônio Viégas Peixoto, Cristiana
Maria Valadares Fenelon, Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes, José Marlon de Freitas,
Lucas Vanucci Lins e Rodrigo Ribeiro Bueno, proferidos na sessão plenária ordinária
do dia 11de julho de 2019, quando do início do julgamento do processo.
Na Presidência: Exmo. Desembargador Marcus Moura Ferreira.

X. Processo PJe TRT n. 0011411-07.2018.5.03.0000Arglnc
Relatora: Exma. Desembargadora DeniseAlves Horta
Arguente: Concessionària da Rodovia MG-050 S.A.
Arguida: 48 Turma do TRT da 38 Região
TEMA: S 1°do art. 25 da Lei 8.987/1995
DECISÃO: O Egrégio Pleno resolveu, à unanimidade de votos, adiar o julgamento do
processo, tendo em vista a ausência da Exma. Desembargadora Relatora, Denise
Alves Horta, que se encontra em gozo de férias regimentais.
Na Presidência: Exmo. Desembargador Marcus Moura Ferreira.

XI. Processo PJe TRT n. 0011535-87.2018.5.03.0000 Rei
Relator: Exmo. Desembargador José Eduardo de Resende Chaves Júnior
Reclamante: Narciso de Paulo Justino Alves
Advogada: Lorena Brito Fonseca
Reclamado: Instituto Estadual de Florestas
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DECISÃO: O Egrégio Pleno resolveu, á unanimidade de votos, conhecer do Agravo
Regimental; no mérito, sem divergência, negar-lhe provimento.
Na Presidência: Exmo. Desembargador Marcus Moura Ferreira.

Na sequência, o Exmo. Desembargador Presidente agradeceu a
presença dos MM. Juizes convocados e determinou o pregão dos processos inseridos
na pauta administrativa.

XII. Processo TRT n. 00409-2019-000-03-00-8 MA
Assunto: Alteração da Instrução Normativa GP n. 35, de 23 de agosto de 2017.
DECISÃO: O Egrégio Pleno resolveu, á unanimidade de votos, aprovar a Instrução
Normativa GP N. 57, de 8 de agosto de 2019, que altera a Instrução Normativa GP n.
35/2017, que dispõe sobre a gratificação devida a instrutores pelo exerci cio de
atividades relacionadas á formação profissional de magistrados e servidores, no âmbito
do Tribunal Regional do Trabalho da 3" Região, tudo de acordo com o texto transcrito
na integra, anexo a esta ata.

XIII. Processo TRT n. 00432-2019-000-03-00-2 MA
Assunto: Proposta de Resolução que institui a Política de Gestão Documental e

Memória do TRT da Terceira Regiâo
DECISÃO: O Egrégio Pleno resolveu, á unanimidade de votos, aprovar a Resolução
GP N. 115, de 8 de agosto de 2019, que institui a Política de Gestão Documental e
Memória do Tribunal Regional do Trabalho da 3" Região, tudo de acordo com o texto
transcrito na integra, anexo a esta ata.

XlV. Processo TRT n. 00435-2019-000-03-00-6 MA
Assunto: Escala de plantão judiciário do 1° grau de jurisdição - periodo de

1°/1/2020 a 31/12/2020
DECISÃO: O Egrégio Pleno resolveu, á unanimidade de votos, aprovar a Proposição
N. GP/1/2019, que apresenta a escala do plantão judiciário do 1° grau de jurisdição do
TRT da 3" Região para o período de 1° de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Xv. Processo TRT n. 00447-2019-000-03-00-0 MA
Assunto: Proposta de revisão da Resolução GP n. 81, de 14 de setembro de 2017,

para atender ás recomendações da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho

DECISÃO: O Egrégio Pleno resolveu, á unanimidade de votos, aprovar a Resolução
GP N. 116, de 8 de agosto de 2019, que altera dispositivos da Resolução GP n.
81/2017, que cria o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de
Disputas (NUPEMEC-JT) e os Centros Judiciários de Métodos Consensuais de
Solução de Disputas (CEJUSC-JT), no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3"
Região, tudo de acordo com o texto transcrito na integra, anexo a esta ata.
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XVI. Processo TRT n. 00460-2019-000-03-00-0 MA
Assunto: Proposta de regulamentação do Procedimento de Reunião de Execuções

- PRE no âmbito do TRT da Terceira Região
DECISÃO: O Egrégio Pleno resolveu, à unanimidade de votos, adiar o julgamento do
processo, em face do pedido de vista formulado pelo Exmo. Desembargador Marcelo
Lamego Pertence.

REGISTROS

O Exmo. Desembargador Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto, diante do
requerimento de aposentadoria formulado pelo Exmo. Desembargador Rogério Valle
Ferreira, homenageou o eminente Magistrado, com o seguinte registro:

"Quero saudar o colega, Desembargador Rogério Valle Ferreira,
da seguinte forma: contemporâneo na Faculdade de Direito e na
advocacia; colega de concurso para a magistratura trabalhista e de
carreira, neste Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, o
Desembargador Rogério Valle Ferreira sempre andou à minha frente
e se fez de exemplo. A começar, porque já era Juiz do Trabalho na
Primeira Região desde antes do nosso ingresso, em 1989, neste
Regional, em cujo concurso foi classificado em segundo lugar,
antecedido somente pelo, hoje, Ministro Maurício José Godinho
Delgado, que não considerávamos concorrente, dada a sua situação
de hors concours.
Rogério foi o primeiro da nossa geração. Precedeu-me como Juiz

Presidente de JCJ, na promoção - a primeira promoção a gente
nunca esquece, como Juiz Presidente na JCJ de Itaúna, na vinda
para Belo Horizonte, na subida para o TRT e sou, atualmente, seu
Vice na Corregedoria. Este é o Juiz exemplar que sempre admirei e
procurei seguir.
Na vida, tornou-se sexagenário antes de mim. E agora se

antecipa na aposentadoria. Nem me tinha dado conta de que já
temos trinta anos de magistratura.
Rogério Valle Ferreira é filho de Dirceu Ferreira e de Laurita

Machado Valle. Graduou-se em Direito em 1983, na vetusta casa de
Afonso Pena, é a Faculdade de Direito da UFMG, berço de muitos
de nós, onde teve como colegas de turma os Desembargadores
Weber Leite de Magalhães Pinto Filho, Lucas Vanucci Lins e Ana
Maria Amorim Rebouças e a Juíza alivia Figueiredo Pinto Coelho, e
também colega de turma do nosso Senador Antônio Augusto
Anastasia.
No juridico da Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, a

MinasCaixa, onde trabalhou de 1977 a 1989, teve como colegas o
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saudoso Juiz Alaor Satuf Rezende, o Desembargador Lucas Lins e
os Juizes Carlos Augusto Junqueira Henrique, João Roberto Borges
e Antônio Neves de Freitas.
O Juiz Substituto Rogério Valle Ferreira foi promovido em 1990 a

Juiz Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento. Presidiu as
Juntas de Pouso Alegre, Congonhas, Itaúna, 4", 15" e 32" de Belo
Horizonte, e foi Juiz Titular da 37" Vara do Trabalho de Belo
Horizonte. Em 2010, foi promovido ao TRT, e em 2017 eleito
Corregedor para o biênio 2018/2019.
De estilo verdadeiro e integridade absoluta na vida e judicatura,

Rogério fez do ideal de justiça a sua profissão de fé que,
certamente, não se encerrará com a aposentadoria no Judiciário,
haja vista que a idade e a experiência nos trazem maturidade critica
da vida em sociedade, como na percepção de Schopenhauer 'de
que os primeiros quarenta anos de vida nos dão o texto: os
seguintes, o comentário'. E o ideal que não acaba, nasce da nossa
consciência da imperfeição da vida, na reflexão de Fernando
Pessoa, que vislumbra a possibilidade de tantos ideais quantos
forem os modos, porque é possivel ter a vida por imperfeita.
Siga feliz na nova fase da vida, meu amigo Rogério."

A Exma. Desembargadora Camilla Guimarães Pereira Zeidler, ao registrar
que, no dia anterior, foram assinadas as aposentadorias dos Exmos. Desembargadores
Júlio Bernardo do Carmo e Fernando Antônio Viégas Peixoto, expressou votos de
sucesso aos eminentes Magistrados na nova etapa da vida. Na oportunidade, a
eminente Desembargadora mencionou a aposentadoria do Exmo. Desembargador
Rogério Valle Ferreira, a ser examinada na sessão do Órgão Especial a se realizar em
seguida.

O Exmo. Desembargador Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto deu boas-
vindas à MM. Juiza Cristina Adelaide Custódio, que participa pela primeira vez de uma
sessão plenária.

O Exmo. Desembargador Presidente agradeceu a presença da MM. Juiza
Cristina Adelaide Custódio e desejou que a oportunidade se renove tantas vezes
quantas possam surgir.

O MM. Juiz Vitor Salino de Moura Eça proferiu voto de congratulação com
o Exmo. Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, empossado no cargo de Ministro do
Tribunal Superior do Trabalho em vaga decorrente da aposentadoria da Ministra Maria
de Assis Calsing.
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A Exma. Procuradora-Chefe, Adriana Augusta de Moura Souza, registrou
agradecimentos ao Tribunal e, em especial, às Administrações pelas quais passou no
periodo de sua chefia, tendo em vista o término do seu mandato, como Procuradora-
Chefe do Ministério Público do Trabalho da Terceira Região, no dia 30 de setembro.
Assinalou ser o Tribunal da 3" Região um dos mais sérios, competentes, ágeis e justos,
e se colocou à disposição de todos na Procuradoria do Trabalho.

a Exmo. Desembargador Presidente, Marcus Moura Ferreira, agradeceu
as referências ao Tribunal feitas pela Exma. Procuradora-Chefe. a eminente
Desembargador fez registros do apreço pessoal, tantas vezes já manifestados, do
apreço da própria Instituição e do respeito sempre imposto pela Exma. Procuradora e
de quantos a conhecem no âmbito de sua atuação no Ministério Público. Finalizou
ressaltando que a convivência foi motivo de alegria, cada qual mantendo sua área de
atuação, sua independência e suas responsabilidades de atribuições, tanto
constitucionais quanto legais, mas com a colaboração e a cooperação que sempre
fizeram parte da relação do Ministério Público e do Poder Judiciário.

a Exmo. Desembargador Ricardo Antônio Mohallem também teceu
elogios à Procuradora-Chefe, registrando ter tido a oportunidade de um contato do
mais alto nivel, profícuo e de admiração.

a Exmo. Desembargador Emerson José Alves Lage apresentou
considerações sobre as recentes questões que envolveram o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, e renovou convite institucional para que todos auxiliem nos trabalhos
de homologação das novas versões da ferramenta. Pontuou a importância de referida
participação, salientando ser uma oportunidade única para se antecipar às novidades,
às modificações e a todas as melhorias possíveis do sistema.

a Exmo. Desembargador Presidente reiterou a importância da
manifestação apresentada pelo Exmo. Desembargador Emerson José Alves Lage, que
é o gestor regional do PJe, ressaltando a importância, a delicadeza e a sensibilidade da
questão. Expressou o reconhecimento do imenso esforço e empenho pessoal do
eminente Desembargador, que é referência entre os Regionais do Trabalho.

a ilustre advogado, Dr. Silvio de Magalhães Carvalho Júnior, em seu
nome e da advocacia sindical a qual representa, aderiu às homenagens prestadas à
Exma. Procuradora-Chefe do Ministério Público do Trabalho da 3" Região e aos
Exmos. Desembargadores Júlio Bernardo do Carmo e Fernando Antônio Viégas
Peixoto.

a Exmo. Desembargador Marcus Moura Ferreira efetuou referência
especial às MM. Juízas Wilmeia da Costa Benevides e alivia Figueiredo Pinto Coelho,
por ocasião de suas aposentadorias, a serem examinadas na sessão do Órgão
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Especial. Registrou que ambas são dignas de respeito, por suas carreiras brilhantes,
empenhadas em fazer Justiça, cumprindo seus deveres de uma forma que se impôs ao
respeito de toda a comunidade jurídica.

A Exma. Desembargadora Maria Laura Franco Lima de Faria acresceu
agradecimento especial às MM. Juízas Wilmeia da Costa Benevides e Olívia
Figueiredo Pinto Coelho, por terem cumprido com brilhantismo suas funções no
Primeiro e no Segundo Graus, colaborando no Tribunal, seja como auxiliares da Vice-
Presidência ou da Presidência, e desejou-lhes felicidades.

o Exmo. Desembargador Presidente propôs votos de congratulações com
os aniversariantes do mês de agosto, a saber: Exmo. Desembargador José Murilo de
Morais, Exmo. Desembargador Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto, Exma.
Desembargadora Paula Olíveira Cantelli, Exmo. Desembargador Paulo Chaves Corrêa
Filho, Exmo. Desembargador Márcio Ribeiro do Valle, Exmo. Desembargador Marco
Antônio Paulinelli de Carvalho, Exmo. Desembargador Luís Felipe Lopes Boson e
Exma. Desembargadora Lucilde d'Ajuda Lyra de Almeida.

Esgotada a pauta, o Exmo. Desembargador Presidente agradeceu a
presença de todos e declarou encerrada a sessão.

Término dos trabalhos às 16 (dezesseis) horas e 20 (vinte) minutos.

Sala de Sessões, 8 de agosto de 2019.

M~.~~ "
. MARCUS MduRA FERREIRA ~

Desembargador Presidente

\tt~ux~
TELMA LUCIA BRETZ PEREIRA

Diretora Judiciária
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ANEXO I
(a que se refere o item XII da Ata n. 8

da sessão plenária ordinária do dia 8 de agosto de 2019)

Referência: Processo TRT n. 00409-2019-000-03-00-8 MA
Assunto: Alteração da Instrução Normativa GP n. 35, de 23 de agosto de 2017.

INSTRUÇÃO NORMATIVA GP N. 57, DE 8 DE AGOSTO DE 2019.

Altera a Instrução Normativa GP n. 35, de 23 de agosto
de 2017, que dispõe sobre a gratificação devida a
instrutores pelo exercício de atividades relacionadas à
formação profissional de magistrados e servidores, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3" Região.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3"
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os princípios jurídicos da impessoalidade, da
moralidade e da eficiência, nos termos do art. 37, caput, da Constituição da República;

CONSIDERANDO a importância de este Tribunal desenvolver mais ações
de capacitação sob a modalidade Educação a Distância (EaD); e

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o tempo de gravação a
ser computado para pagamento da gratificação de instrutoria, relativamente a cursos
sob a modalidade EaD, em áudio ou em áudio e vídeo,

RESOLVE:

Art. 1° A Instrução Normativa GP n. 35, de 23 de agosto de 2017, que
dispõe sobre a gratificação devida a instrutores pelo exercício de atividades
relacionadas à formação profissional de magistrados e servidores, no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 3" Região, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 4° .

S 1° Aplica-se o disposto no caput ao magistrado que estiver convocado à
disposição da Escola Judicial para atividade de formação.

1
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S 2° Não farão jus à gratificação de instrutoria os magistrados que atuem
na Direção, na Coordenação e no Conselho Consultivo da Escola Judicial,
bem como os servidores nela lotados, inclusive o secretário.

S 3° A criação de conteúdo e a exposição de aulas por servidores lotados
na Escola Judicial, inclusive pelo secretário, deverão ocorrer no horário
regular de trabalho e não ensejam a compensação de carga horária de
que trata o art. 3°, S 2°, nem o pagamento de gratificação de instrutoria."
(NR)

"Art. 5° .

..... . . ... . .... . .. .. ... . . .. . .. . .... ... . ... . .. . ... . ... . ... ... . ........ . . .... .... . . ....... .. . . .. . ..

v - por atuação em grupos de pesquisa, comunidades de prática de
aprendizagem ou grupos de discussão;

VI - por ações de capacitação consideradas treinamento em serviço, cujo
objetivo seja a orientação técnica sobre rotinas de trabalho, prestadas por
servidor com mais experiência ou conhecimento ou pelo gestor da
unidade, que não requeiram a utilização de recursos pedagógicos; ou

VII - a magistrados e servidores que apresentem demanda de
capacitação para a qual estejam indicados como formadores." (NR)

"Art. 23 .

S 1° O valor da hora-aula será o estabelecido no Anexo Único desta
Instrução Normativa, conforme a categoria de instrutor interno.

S 2° Caso a atividade seja desempenhada por mais de um instrutor, o
valor da gratificação será dividido de forma equânime ou de outra forma
acordada entre os instrutores da mesma atividade.

S 3° Na hipótese do S 2° deste artigo, é permitido que, de comum acordo
entre os instrutores, somente um receba a gratificação total, desde que os
demais aceitem atuar de forma voluntária." (NR)

"Art. 28 .

I - no caso de formador presencial, tutor em EaD, palestrante ou
conferencista, a atuação como instrutor será computada com a mesma
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carga horária da ação de capacitação, ressalvado o disposto no inciso IV
deste artigo;

111 - .

b) a 30% da carga horária da ação de capacitação, em caso de
atualização de objetos de aprendizagem, após um ano do deferimento do
curso; e

IV - no caso de tutor em EaD que grave e ceda sua voz, ou imagem e
voz, em videos produzidos exclusivamente para os cursos da Escola
Judicial sob a modalidade EaD, o limite de horas a serem computadas
corresponderá:

a) se a gravação for realizada com recursos próprios, à duração do
trabalho final a ser utilizado no curso; ou

b) se a gravação for realizada em estúdio deste Tribunal, ao tempo total
necessário para a gravação do material a ser utilizado no curso.

S 5° Quando a Escola Judicial utilizar, para fins de formação profissional
de magistrados e servidores, a gravação de aula realizada em curso
presencial, o tempo de exibição não será computado para pagamento de
gratificação de instrutoria ao autor da aula, ainda que cedida sua imagem.

S 6° Na hipótese da alínea "b" do inciso IV do caput deste artigo, o tempo
despendido no estúdio será atestado por servidor da Secretaria de
Comunicação Social (SECOM) ou da Escola Judicial." (NR)

Art. 2° Revoga-se o parágrafo único do art. 4° da Instrução Normativa GP
n. 35, de 2017.

Art. 3° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCUS MOURA FERREIRA
Desembargador Presidente
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ANEXO 11
(a que se refere o item XIII da Ata n. 8

da sessão plenária ordinária do dia 8 de agosto de 2019)

Referência: Processo TRT n. 00432-2019-000-03-00-2 MA
Assunto: Proposta de Resolução que institui a Politica de Gestão Documental e

Memória do TRT da Terceira Região

RESOLUÇÃO GP N. 115, DE 8 DE AGOSTO DE 2019

Institui a Política de Gestão Documental e Memória do
Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3a

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os arts. 5°, X e XXXIII; 37, 9 3°, 11; e 216, 92°, todos da
Constituição da República de 1988, que denotam a imprescindibilidade do acesso à
informação como mecanismo para defesa de direitos;

CONSIDERANDO a Lei n. 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe
sobre a política nacional de arquivos públicos e privados;

CONSIDERANDO a Lei n. 12.682, de 9 de julho de 2012, que trata da
elaboração e do arquivamento de documentos em meios eletromagnéticos;

CONSIDERANDO o art. 6°, VII, do Regimento Interno do Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), a indicar que a relevância e o alcance de
certas matérias ensejam a edição de ato normativo, com eficácia vinculante para os
órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus;

CONSIDERANDO os Manuais de Gestão Documental do Poder Judiciário
e da Justiça do Trabalho, elaborados pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e pelo
CSJT, respectivamente;

CONSIDERANDO o art. 10, 9 4°, da Resolução n. 211, de 15 de
dezembro de 2015, do CNJ, que trata sobre diretrizes para a política de manutenção de
documentos eletrônicos, parte da Estratégica Nacional de Tecnologia da Informação e
Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD);

CONSIDERANDO a Resolução n. 67, de 30 de abril de 2010, do CSJT,
que traz a Tabela de Temporalidade de Documentos Unificada da Justiça do Trabalho
de primeiro e segundo graus;
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CONSIDERANDO a Resolução n. 235, de 22 de fevereiro de 2019, do
CSJT, que regulamenta a aplicação dos instrumentos de gestão documental e a
destinação final de documentos arquivados no âmbito da Justiça do Trabalho de
primeiro e segundo graus;

CONSIDERANDO a lei n. 7.627, de 10 de novembro de 1987, que regula
a eliminação de autos findos nos órgãos da Justiça do Trabalho;

CONSIDERANDO os procedimentos indicados na Resolução n. 40, de 9
de dezembro de 2014, do Conselho Nacional de Arquivos (Conarq), para a eliminação
de documentos pelos órgãos e entidades do Sistema Nacional de Arquivos (Sinar);

CONSIDERANDO a importância de sistematizar e disponibilizar dados e
informações, mediante a adoção de arranjos e a descrição uniforme da documentação
recebida ou produzida no âmbito do Tribunal;

CONSIDERANDO a utilidade de métodos que retratem os procedimentos,
técnicas e normas aplicáveis à época da criação do documento;

CONSIDERANDO o dever de preservar as informações indispensáveis à
administração institucional e à memória e cultura nacionais;

CONSIDERANDO o Ato Conjunto n. 2, de 6 de fevereiro de 2014, firmado
entre o CSJT e o Tribunal Superior do Trabalho (TST), a dispor sobre o Selo "Acervo
Histórico" e os critérios para identificação física e eletrônica dos processos judiciais
históricos;

CONSIDERANDO a necessidade de incentivar a conservação, a pesquisa
e a divulgação do acervo documental do Tribunal Regional do Trabalho da 3" Região; e

CONSIDERANDO a armazenagem de documentos sem valor probatório,
informativo ou histórico, fato gerador de gastos não justificáveis para a Administração,

RESOLVE:

CAPíTULO I
DO OBJETO DA POLíTICA

Art. 1° Fica instituída, por meio desta Resolução, a Política de Gestão
Documental e Memória do Tribunal Regional do Trabalho da 3" Região.

Art. 2° A Política de Gestão Documental e Memória do Tribunal Regional
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do Trabalho da 3" Região tem por finalidade assegurar a gestão do ciclo documental e
a preservação da memória institucional, por meio de atividades de planejamento,
controle, organização e da coordenação de pessoas, espaço físico, equipamentos e
sistemas de informação.

S 1° A implementação da Política será coordenada pela Presidência do
Tribunal.

S 2° A Seção de Arquivo Geral (SAGER) é a unidade de gestão
documental do Tribunal e tem, entre outras atribuições, a de prestar apoio técnico á
implementação da Política.

CAPíTULO 11

DOS CONCEITOS

Art. 3° Para os fins da Política de Gestão Documental e Memória do
Tribunal Regional do Trabalho da 3" Região, serão considerados os conceitos de
ordem técnica dispostos no Anexo I desta Resolução.

CAPíTULO 111

DA IMPLEMENTAÇÃO DA POLíTICA

Art. 4° Para implementação da Política de Gestão Documental e
Memória, o Tribunal Regional do Trabalho da 3" Região observará os seguintes
critérios:

I - manter os documentos em ambiente seguro (fisico ou eletrônico) e
elaborar estratégias para sua preservação, desde a produção até o término do prazo
definido na Tabela de Temporalidade do Tribunal;

11 - padronizar espécies, tipos, classes, assuntos e os registros de
movimentação dos documentos;

111 - classificar, avaliar e descrever documentos, mediante o uso de
normas, planos de classificação e tabelas de temporalidade padronizadas;

IV - envolver as unidades organizacionais e garantir a atuação da
Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPADoc);

V - adotar critérios de transferência e recolhimento de documentos;

VI - divulgar seus fundamentos e instrumentos, bem como sensibilizar e
orientar magistrados, servidores, estagiários e pessoal terceirizado sobre o tema; e
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VII - aplicar um modelo de requisitos para Sistemas Informatizados de
Gestão Arquivistica de Documentos.

Art. 5° São instrumentos para a Política instituída por esta Resolução,
além do Manual de Gestão Documental da Justiça do Trabalho, editado pelo Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT):

I - os sistemas informatizados de gestão arquivística de documentos,
sejam estes administrativos ou judiciais, e os respectivos metadados;

11- a Tabela de Temporalidade de Documentos Unificada (TTDU-JT),
aprovada pela Resolução n. 67, de 30 de abril de 2010, do CSJT;

111 - as Tabelas Unificadas de Classes, Assuntos e Movimentos
Processuais da Resolução n. 46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional
de Justiça (CNJ);

IV - as Listas de Verificação para a Baixa Definitiva de Autos e para a
Eliminação de Autos Findos, bem como a Listagem para a Eliminação de Documentos
(LED), tomados por base, respectivamente, os Anexos V, VI e 11do Manual referido no
caput deste artigo;

V - os fluxogramas para identificação de temporalidade e destinação de
documentos, dos Anexos VII e VIII do Manual mencionado no caput deste artigo;

VI - o Manual de Gestão Documental do Poder Judiciário instituído pelo
CNJ;

VII - os Planos para Extração da Amostra Estatística Representativa, dos
Anexos IX e XIII do Manual de Gestão Documental da Justiça do Trabalho;

VIII - o Selo "Acervo Histórico";

IX - os formulários para transferência de processos e documentos ao
arquivo;

X - os editais de eliminação;

XI - os termos de eliminação;

XII - os mapeamentos situacionais da gestão documental; e
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XIII - a identificação do grau de maturidade em gestão documental.

S 1° Aplicam-se, subsidiariamente, no que forem compatíveis com os
instrumentos descritos no caput e em seus incisos, os seguintes instrumentos do
Tribunal, sem prejuizo de outros que se façam necessários:

I - os planos de classificação e tabelas de temporalidade de documentos
administrativos e de autos findos de processos judiciais; e

11 - o Manual de Orientações para Eliminação de Autos Findos de
Processos Judiciais.

S 2° O Manual de Padronização de Atos Administrativos, o Vocabulário
Jurídico Controlado e os diários oficiais de publicação são instrumentos que auxiliam a
gestão documental.

S 3° As Tabelas Unificadas decorrentes da Resolução CNJ n. 46, de
2007, os prazos de guarda e a destinação final dos documentos devem ser registrados
como funcionalidades dos sistemas processuais do Tribunal Regional do Trabalho da
3a Região.

S 4° Alterações nos instrumentos de gestão documental do Tribunal
serão submetidas à Presidência do Tribunal, mediante proposta fundamentada da
CPADoc.

S 5° Os instrumentos indicados no caput e em seus incisos, bem como
no S 1° deste artigo, deverão ser divulgados e atualizados no site do Tribunal pela
Secretaria de Documentação (SEDOC).

CAPíTULO IV
DOS DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

Art. 6° Os documentos eletrônicos serão providos de controles de acesso
e procedimentos de segurança que garantam sua integridade.

Art. 7° Os documentos institucionais gerados em ambiente eletrônico
serão tramitados e armazenados nos sistemas informatizados utilizados no Tribunal
Regional do Trabalho da 3a Região, dispensada cópia em papel.

Art. 8° A digitalização será realizada sem prejuízo da confidencialidade
do documento, assegurada a sua integridade e autenticidade.

S 1° O documento convertido para suporte eletrônico, na forma do caput

8



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3" REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno e do Orgão Especial

deste artigo, possuirá o mesmo valor probatório do original.

S 2° O armazenamento de documento em meio eletrônico, óptico ou
equivalente contará com sistema de indexação que informe sua localização e
possibilite auditar as etapas do processo de armazenamento.

S 3° Os documentos serão digitalizados de forma que seja possível a
indexação e a pesquisa de seu conteúdo.

Art. 9° Documentos eletrônicos institucionais terão assegurada
acessibilidade de longo prazo em repositório arquivístico confiável, mediante a
realização de ações que evitem sua degradação física e a obsolescência tecnológica
de equipamentos e programas.

CAPíTULO V
DA CLASSIFICAÇÃO, GUARDA E TRANSFERÊNCIA DE DOCUMENTOS

Art. 10. Documentos correntes ou intermediários serão classificados e
mantidos nas unidades que os produziram ou onde foram originalmente recebidos,
salvo na hipótese descrita no S 1° deste artigo.

S 1° Os documentos judiciais das varas do trabalho de Belo Horizonte, ao
passarem para a fase intermediária, serão transferidos à SAGER.

S 2° No Interior, os documentos judiciais intermediários permanecerão na
própria vara do trabalho ou no foro trabalhista, onde houver.

S 3° A transferência de documentos à fase intermediária será precedida
dos seguintes atos, observados os instrumentos informados no art. 5°:

I - classificação dos documentos judiciais e administrativos;

II - análise da Lista de Verificação para Baixa Definitiva de Autos; e

111 - lançamento da baixa definitiva nos processos judiciais e de sua
remessa ao arquivo.

S 4° Lançada a baixa definitiva nos processos judiciais nos moldes do S
3°, fica dispensada a reavaliação dos autos para verificação de pendências.

S 5° Documentos físicos, exceto processos, enviados à SAGER serão
armazenados em envelopes, com indicação de assunto - conforme definido em plano
de classificação e tabela de temporalidade -, tipo, origem, número, quantidade e data.
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S 6° Transferido o documento para arquivo intermediário, fica vedado às
unidades criarem parâmetros que venham a interferir na sua localização nos sistemas
informatizados, tais como novos números de controle para fins, entre outros, de
empréstimo para consulta, apensação, anexação e juntadas.

Art. 11. São considerados findos, para efeito de destinação final, os autos
de processos judiciais arquivados definitivamente, contado o prazo de guarda
intermediária a partir da baixa nos registros de distribuição do feito.

S 1° Processos findos serão transferidos a arquivo intermediário se não
dependerem de diligência do juizo processante, da secretaria da unidade em que
iniciada a tramitação ou de terceiros designados para atuar na lide ou alcançados pela
decisão, conforme Lista de Verificação para Baixa Definitiva de Autos.

S 2° Transferidos à fase intermediária, nova tramitação dos autos de
processo para prática de atos meramente ordinatórios não fará com que seja reiniciada
a contagem do prazo de guarda pertinente a tal fase.

CAPiTULO VI
DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS

Art. 12. A CPADoc será presidida pelo Desembargador 1° Vice-
Presidente.

S 1° A CPADoc será ainda composta por um Juiz Titular indicado pelo
Presidente do Tribunal, que substituirá o Presidente da Comissão em suas ausências e
impedimentos, por um servidor bacharel em Arquivologia, por um servidor bacharel em
História e por um representante de cada uma das seguintes unidades:

I - Gabinete da Presidência;

11 - Secretaria da Corregedoria e da Vice-Corregedoria (SECVCR);

111 - Diretoria-Geral (DG);

IV - Diretoria Judiciária (DJ), bacharel em Direito;

V - Diretoria de Administração (DADM);

VI - Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicações (DTIC);

VII - Centro de Memória;
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VIII - Secretaria da Ouvidoria (SEOUV);

IX - Secretaria de Documentação (SEDOC);

X - Seção de Arquivo Geral (SAGER); e

XI - Seção de Segurança da Informação e Comunicação (SINC).

~ 2° Cada servidor membro da CPADoc terá um suplente, todos
indicados à Presidência do Tribunal pelas respectivas chefias.

~ 3° As reuniões da CPADoc ocorrerão semestralmente e, em caráter
extraordinário, sempre que necessário.

~ 4° O representante da SEDOC será o responsável por secretariar a
CPADoc.

~ 5° Para instalação das reuniões, será exigida a presença da maioria
absoluta dos membros, entre eles, pelo menos, um magistrado, tomadas as decisões
por maioria simples.

~ 6° Os votos dos membros da CPADoc terão pesos equivalentes, mas,
em caso de empate, caberá ao Presidente da Comissão o voto de qualidade.

~ 7° As convocações para as reuniões se darão pelo envio, com aviso de
recebimento, de mensagens eletrônicas aos membros da CPADoc.

~ 8° A CPADoc enviará à Presidência do Tribunal, até o último dia útil de
fevereiro, relatório com as atividades por ela desenvolvidas no ano anterior.

Art. 13. Compete à CPADoc:

I - analisar e avaliar a documentação produzida e acumulada no Tribunal,
para fins de guarda ou eliminação, aplicados os critérios que identificam os valores
primário e secundário dos documentos;

11 - verificar a correta aplicação dos instrumentos de gestão documental e
promover a atualização deles, apresentando propostas de alteração, bem como fixar
prioridades para análise e destinação de documentos;

111 - elaborar as minutas dos editais e dos termos de eliminação de
documentos;
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IV - acompanhar a política de gestão documental do Tribunal, inclusive os
procedimentos de eliminação e recolhimento, e auxiliar nas decisões sobre
manutenção do acervo e modernização e automatização dos arquivos;

V - assessorar a Presidência no desenvolvimento e na promoção da
Política de Gestão Documental e Memória do Tribunal Regional do Trabalho da 3"
Região; e

VI - zelar pela economicidade e eficiência na promoção das ações de
gestão documental.

Art. 14. A coordenação das atividades de eliminação de documentos
cabe ao Presidente da Comissão.

9 1° Sob a orientação do Presidente da Comissão, a SEDOC planejará
as atividades da CPADoc e registrará, em processo administrativo especifico, todas as
ações relativas ao procedimento de eliminação e recolhimento de documentos.

9 2° Os editais e as orientações para elíminação de documentos
elaborados pela CPADoc serão registrados no sitio eletrônico do Tribunal.

Art. 15. A CPADoc poderá convidar, para participar como colaboradores
de trabalhos e eventos, representantes de unidades organizacionais do Tribunal e
profissionais de outras instituições ligadas a campo de conhecimento afim.

Art. 16. Poderão ser firmados convênios pelo Tribunal com órgãos ou
entidades de caráter histórico, acadêmico e cultural, para que auxiliem nas atividades
de gestão documental, em cooperação com a CPADoc.

Parágrafo único. Os convênios estabelecidos na forma do caput deste
artigo observarão as diretrizes contidas na alínea "h" e nos 99 1°, 2° e 3° do item 111 da
Recomendação n. 37, de 15 de agosto de 2011, do CNJ.

Art. 17. Magistrados, servidores e entidades que realizem atividades de
cunho histórico, acadêmico ou cultural poderão apresentar proposta fundamentada à
CPADoc para guarda permanente de documento que considerem de grande valor para
a sociedade ou para a Justiça do Trabalho.

CAPíTULO VII
DA AVALIAÇÃO E DESTINAÇÃO

Art. 18. Os prazos de guarda indicados nos instrumentos relacionados no
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S 1° do art. 5° servirão de parâmetro minimo para o funcionamento da Política a que se
refere esta Resolução.

Art. 19. Os documentos institucionais serão avaliados pela CPADoc, que
poderá aumentar-lhes o prazo de guarda ou alterar-lhes a destinação referenciada em
tabela quando concluir que, em vez de eliminados, devam ser permanentemente
arquivados, em razão de peculiaridades como:

I - relação com a memória da localidade, do órgão jurisdicional ou da
própria Justiça do Trabalho;

11 - originalidade do fato tratado nos autos;

111 - mudança significativa da legislação aplicável ao caso;

IV - decisões de impacto social, econômico, político e cultural; e

V - menção à personalidade como parte ou terceiro alcançado pela
decisão.

S 1° A mudança da destinação de que trata o caput requer aprovação da
maioria absoluta dos membros da CPADoc.

S 2° A seleção de documentos pela CPADoc somente será realizada
depois de findo o prazo de guarda definido na Tabela de Temporalidade do Tribunal.

Seção I
Da Amostra Estatístíca

Art. 20. A amostra de que trata esta Seção será realizada pelo critério de
preservação seletiva e acompanhada por estatístico responsável, atendido, no que
couber, o "Plano para Seleção de Amostras em um Acervo Documental", do Manual de
Gestão Documental da Justiça do Trabalho.

S 10 A amostra será aplícada na massa residual dos autos de processos
judiciais elimináveis.

S 2° A seleção da amostra será feita de forma aleatória, sem prejuízo da
adoção de valores que gerem a maior variância possível.

S 30 Cada sub-região do Tribunal representará um estrato, do qual será
retirada a amostra, a fim de espelhar a heterogeneidade da população selecionada.
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9 4° A amostragem poderá ser utilizada nos procedimentos de avaliação
e destinação de documentos administrativos, resguardadas suas peculiaridades e
eventual necessidade de mudança dos métodos estatísticos detalhados nesta
Resolução.

9 5° As decisões acerca de como a amostragem será aplicada no
contexto do 9 4° deste artigo serão de responsabilidade da CPADoc.

Seção 11
Da Eliminação

Art. 21. A proposta de eliminação de documentos em fase intermediária
será formalizada por meio de processo administrativo e submetida ao Tribunal Pleno na
segunda sessão de cada exercicio, acompanhada de parecer da CPADoc.

Art. 22. Documentos indicados na Tabela de Temporalidade para
descarte ao fim da fase corrente serão eliminados pela própria unidade de origem.

Parágrafo único. Os documentos remanescentes serão transferidos à
SAGER, ao fim de cada exercicio.

Art. 23. Finda a fase intermediária, a SAGER encaminhará listagem dos
documentos elimináveis à CPADoc, para conhecimento e submissão da matéria ao
Presidente do Tribunal.

Parágrafo unrco. Deliberada a eliminação, o Presidente do Tribunal
determinará a publicação do edital por duas vezes, a primeira com 60 dias e a segunda
com 30 dias.

Art. 24. Recursos que formarem autos, embargos à execução e outros
processos que não existam autonomamente serão dirigidos à unidade de origem ou lá
mantidos, para descarte simultâneo com o processo principal.

Art. 25. Agravos de instrumento e incidentes processuais autuados em
apartado poderão ser eliminados antes do processo principal, desde que trasladadas
as peças originais ausentes do bojo deste.

Art. 26. A ação rescisória terá a mesma destinação final do feito que lhe
deu origem, e a deste ficará em suspenso até a baixa daquela ação.

Parágrafo único. Para viabilizar o cumprimento do disposto no caput, o
Juizo por onde tramita a rescisória informará o ajuizamento da ação à unidade onde
estejam armazenados os autos em que proferida a decisão rescindenda.
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Art. 27. Documentos relativos a despesas de órgãos e unidades
organizacionais do Tribunal Regional do Trabalho da 3" Região somente poderão ser
eliminados depois de findo o prazo de guarda estabelecido pelo Tribunal de Contas da
União (TCU).

Art. 28. A eliminação apenas poderá ocorrer depois de registrada a baixa
do documento nos sistemas informatizados.

Parágrafo único. O desenvolvimento das ações de eliminação e de
recolhimento para guarda permanente será registrado em processo administrativo
especifico, cabendo á unidade de gestão documental o controle estatístico das ações
de eliminação, recolhimento para guarda permanente e preservação.

Art. 29. O edital de eliminação e suas respectivas listagens serão
disponibilizados no sitio eletrônico do Tribunal e no Diário Eletrônico de publicação
oficial, por duas vezes, com intervalo mínimo de 30 dias entre elas.

Parágrafo único. Cópias dos editais serão afixadas na entrada de todos
os prédios da Justiça do Trabalho da 3" Região.

Art. 30. No transcurso do prazo fixado no edital de eliminação, a CPADoc
efetuará os levantamentos necessários ao descarte, considerados:

I - os dados estatísticos por unidade organizacional;

11- as informações contidas em sistema de andamento processual, de
cadastramento e tramitação das demandas;

111 - a necessidade de repositório adequado para documentos de guarda
permanente, assim classificados segundo os métodos informados no art. 38; e

IV - a definição do plano de amostragem estatistica.

Art. 31. A parte que pretender a guarda de documento por ela juntado
aos autos, a ser descartado, poderá requisitá-Ia por escrito à unidade onde ele se
encontre, em até 60 dias contados da primeira publicação do extrato do edital de
eliminação.

Parágrafo único. O interessado poderá requerer copia de quaisquer
outras peças dos autos, as quais serão fornecidas em até 30 dias contados da
apresentação do pedido, observado o disposto no art. 45 desta Resolução.
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Art. 32. Decorrido o prazo aberto nos editais de eliminação para ciência e
eventuais requerimentos:

I - serão recusadas as requisições dos documentos destinados a
descarte, observadas, como fundamento para a negativa de acesso, as disposições do
art. 11, S 1°, da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011; e

11 - o descarte daqueles não solicitados pelas partes observará os
procedimentos descritos no art. 35.

Art. 33. Concluido o descarte, a CPADoc expedirá o respectivo Termo de
Eliminação, a ser recolhido para guarda no arquivo permanente.

Art. 34. Registros de eliminação de autos e dados processuais a eles
relativos serão lançados individualmente em sistema de andamento processual,
atendidas as exigências da Lista de Verificação para Eliminação de Autos Findos (art.
5°, IV), para que seja possivel a expedição, a qualquer tempo, de certidões sobre o
processo.

Art. 35. A eliminação de documentos institucionais será realizada por
fragmentação manual ou mecânica, pulverização, desmagnetização ou reformatação,
de forma que a descaracterização não possa ser revertida.

S 1° O procedimento para descaracterização de documentos
institucionais seguirá critérios de responsabilidade socioambiental.

S 2° Na impossibilidade de eliminação por meio dos métodos descritos no
caput, será acionada a DG, para que tome providências no sentido de viabilizar o
descarte por método alternativo, igualmente respeitados os critérios de
responsabilidade socioambiental.

S 3° Os resíduos provenientes da eliminação de documentos serão
doados, preferencialmente, a programas sociais dedicados à atividade de reciclagem.

S 4° O fluxograma a ser seguido para eliminação será o expresso nos
Anexos VII e VIII do Manual de Gestão Documental da Justiça do Trabalho.

Art. 36. A emissão de certídões relativas a autos eliminados é atribuição
da unidade responsável pelo correspondente descarte.

CAPíTULO VIII
DOS DOCUMENTOS DE GUARDA PERMANENTE
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Art. 37. Os documentos institucionais permanentes constituem o fundo
arquivístico histórico do Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região.

Art. 38. A seleção de documentos para guarda permanente se dará com
base nos seguintes métodos, aplicáveis de forma sucessiva:

I - corte cronológico;

11- indicação na Tabela de Temporalidade do Tribunal, de acordo com a
classe do documento ou o assunto nele contido;

111 - aposição do Selo "Acervo Histórico";

IV - seleção pela CPADoc, à vista do caráter histórico, probatório e/ou
informativo do documento; e

V - amostra estatística.

~ 1° Documentos de guarda permanente serão identificados em campo
próprio em sistema de andamento processual, sempre informado o critério de seleção
adotado.

~ 2° As argulçoes de inconstitucionalidade, os incidentes de
uniformização de jurisprudência, de resolução de demandas repetitivas ou de assunção
de competência, bem como os processos que constituírem precedentes de súmulas, de
recurso repetitivo ou de repercussão geral, serão anotados na Tabela de
Temporalidade quando constituirem classes ou assuntos próprios.

~ 3° Os documentos de guarda permanente, quando insertos em autos
passíveis de eliminação, serão deles retirados e armazenados em repositório
compatível com o suporte em que foram criados.

~ 4° Os atos normativos, os de assentamento e os de ingresso, quando
não insertos em autos, serão levados a arquivo permanente, ato contínuo à sua
produção, ou, quando exigível a publicação, logo após a certificação desta.

Art. 39. Documentos de guarda permanente não poderão ser eliminados,
ainda que digitalizados.

Seção I
Do tratamento dos documentos de guarda permanente

Art. 40. Documentos de guarda permanente devem receber tratamento
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técnico apropriado para garantir sua preservação e integralidade e facilitar seu acesso.

Parágrafo único. O tratamento a que se refere o caput consiste na:

I - realização de ações preventivas de conservação e ações de restaura-
ção;

11- elaboração de quadros de arranjo e de instrumentos de pesquisa e
descrição documental, como guias, catálogos, inventários; e

111- indexação em base de dados ou sistemas informatizados, de acordo
com os requisitos arquivisticos em vigor, visando à recuperação da informação e à am-
pliação das possibilidades de busca ao acervo.

Art. 41. As ações de conservação preventiva e restauração, mencionadas
no inciso I do parágrafo único do art. 40, serão objeto de programa de preservação do-
cumentai, a definir:

I - os objetivos gerais e específicos a serem alcançados;

11- os conjuntos documentais que receberão tratamento prioritário, confor-
me a frequência de uso ou o estado de conservação; e

111- as medidas de proteção à integridade dos conjuntos documentais.

Seção 11
Do acesso aos documentos de guarda permanente

Art. 42. Documentos institucionais apenas poderão ser retirados do
arquivo permanente nas seguintes hipóteses:

I - por empréstimo a órgão ou unidade do Tribunal Regional do Trabalho
da 3" Região, quando a disponibilização de cópia em meio digital, do todo ou de parte,
não for viável ou adequada;

11- por desarquivamento, quando envolver tramitação;

111- para exposição ao público, desde que assegurada a integridade e a
segurança do documento; ou

IV - para tratamento técnico específico.

Art. 43. A consulta aos documentos permanentes deverá ser feita na
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unidade responsável por sua guarda e conservação.

S 1° A consulta independe de procuração nos autos de processo ou de o
consulente ser parte no feito, exceto nos casos de segredo de justiça.

S 2° A consulta poderá ser solicitada por e-mail à unidade indicada no
caput deste artigo, se o consulente preferir agendar data e horário para o ato.

Art. 44. Pedidos para extração de cópias deverão ser apresentados na
unidade onde o documento permanente se encontrar arquivado.

Art. 45. Para extração de fotocópias de documentos permanentes e
autenticação de suas reproduções, ou para emissão de certidões, serão cobrados os
valores dispostos nos incisos 11, 111 e V do art. 789-8 da CLT, respectivamente.

CAPíTULO IX
DA MEMÓRIA INSTITUCIONAL

Art. 46. A Memória Institucional é formada com suporte em peças e em
documentos de valor histórico, probatório e patrimonial, imprescindíveis à preservação
da identidade do Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região.

Art. 47. O Centro de Memória, vinculado à Escola Judicial, coordena as
atividades de preservação da Memória Institucional e gere o acervo sob sua custódia.

Art. 48. Para divulgação da Memória Institucional, incentivam-se as
atividades do Centro de Memória, quanto à preservação do acervo e ao seu acesso.

Art. 49. As competências do Centro de Memória, no desempenho das
atribuições decorrentes da coordenação mencionada no art. 47, estão previstas no
Regulamento da Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região.

Art. 50. Poderão ser convocados servidores de áreas especificas para
assessorar na implementação de projetos referentes à Memória Institucional.

CAPíTULO X
DO SELO "ACERVO HISTÓRICO"

Art. 51. O Selo "Acervo Histórico" destina-se à indicação de processos e
demais documentos, judiciais ou administrativos, de valor histórico.

Parágrafo único. Será mantido o modelo do Selo até então adotado pelo
Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região, que consta do Anexo 11 desta Resolução.
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Art. 52. Poderão determinar a aposição do Selo:

I - o Desembargador Presidente do Tribunal;

11 - o Desembargador Presidente da CPADoc, quando se tratar de
documentos arquivados e encaminhados á deliberação da Comissão; e

111- os magistrados que tenham atuado no processo.

S 1° A identificação de um processo com o Selo "Acervo Histórico"
poderá ocorrer em qualquer momento de sua tramitação.

S 2° A competência prevista no caput deste artigo poderá ser delegada
pelo Presidente do Tribunal, em se tratando de documentos ou processos
administrativos, ao Secretário-Geral da Presidência, ao Diretor-Geral ou ao Diretor
Judiciário.

Art. 53. A afixação do Selo será feita:

I - pela unidade organizacional que estiver a custodiar o processo ou
outro documento no momento da determinação pela autoridade competente; ou

11- pela unidade de gestão documental, quando determinada e não
realizada antes do arquivamento definitivo, ou quando determinada pela CPADoc.

Parágrafo único. O Selo será afixado no canto superior direito da capa do
processo fisico ou documento baixado em formato PDF; no caso de processo
eletrônico, o selo será assinalado em atributo específico no sistema de
acompanhamento processual adotado, com ícone aparente no canto superior
esquerdo.

Art. 54. Será atribuído valor histórico, sem prejuizo de outras avaliações,
aos processos judiciaís que:

I - tenham como partes empresas de grande porte que foram extintas ou
tiveram alteradas a sua natureza jurídica de direíto público para direito privado e vice-
versa;

11- tenham decisões fundamentadas em leis já alteradas;

111- identifiquem a Justiça do Trabalho no respectivo Estado;
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IV - tenham como partes órgãos do Estado que deixaram de funcionar;

V - possuam capa e formulários diferentes dos utilizados atualmente;

VI - envolvam questões sociais de grande relevância;

VII - demonstrem a evolução tecnológica no âmbito da Justiça do
Trabalho;

VIII - revelem particularidade temporal ou jurisdicional relevante em sua
tramitação;

IX - sejam selecionados como noticias pela imprensa jurídica;

X - digam respeito a indenização por dano moral em matéria incomum;

XI - versem sobre indenizações por dano moral e material decorrentes de
acidente de trabalho e doença ocupacional com enfoque em nova visão jurídica;

XII - envolvam causas e decisões de grande impacto social, econômico,
político ou cultural;

XIII - envolvam personalidades nacionais e internacionais;

XIV - tratem de alteração de competência;

XV - destaquem-se pela originalidade do fato discutido;

XVI - constituam precedentes de orientações jurisprudenciais, súmulas,
incidentes de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência, rito
repetitívo e repercussão geral;

XVII - refiram-se a situação em que ocorra mudança significativa da
legislação aplicável ao caso;

XVIII apresentem documentação probante característica ou
representativa da evolução do meio de prova; e

XIX - apresentem aspectos relevantes relacionados à memória histórica
da localidade num determinado contexto histórico.

S 1° Será atribuído valor histórico também aos atos normativos do
Tribunal.
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S 2° A unidade de gestão documental e o Centro de Memória poderão
sugerir à CPADoc a atribuição de valor histórico a processo enviado para arquivamento
definitivo que, aparentemente, revista-se de potencial histórico.

CAPíTULO XI
DOS DOCUMENTOS DE ACESSO RESTRITO

Art. 55. Os procedimentos para produção, recepção, classificação, uso,
acesso, inserção de dados em sistemas, reprodução, transporte, transmissão e guarda
de documentos, no ãmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3" Região,
assegurarão, no que couber, a aplicação das normas atinentes ao sigilo e ao segredo
de justiça.

S 1° Na hipótese de documento com informação sigilosa em parte de seu
corpo, fica assegurado o acesso ao seu conteúdo não restrito, por meio da emissão de
certidão, extrato ou cópia, ocultada a parte sob sigilo.

S 2° Quando se tratar de acesso a informação contida em documento
cuja manipulação possa prejudicar sua integridade, será oferecida a consulta de cópia,
com certificação de que esta confere com o original.

S 3° Na impossibilidade de extração de cópias, o interessado poderá
solicitar que, sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio
que não ponha em risco a conservação do documento original.

S 4° Os custos decorrentes da obtenção das cópias mencionadas no S 3°
deste artigo correm às expensas do interessado.

Art. 56. Informações produzidas ou custodiadas pelo Tribunal que não
sejam de domínio geral permanecerão inacessiveis ao público externo, por meio,
preferencialmente, de codificação criptográfica, nos termos do art. 5°, XXXIII, da
Constituição da República de 1988 e do disposto na lei n. 12.527, de 2011.

Parágrafo único. O sigilo das informações será preservado, dentro e fora
das dependências do Tribunal, sob pena de responsabilização na forma da lei.

CAPíTULO XII
DA ATUAÇÃO DA DTIC

Art. 57. Ficam a cargo da DTIC, para os fins desta Resolução:

I - armazenar e custodiar os documentos eletrônicos inseridos nos
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sistemas de informação do Tribunal;

11- disponibilizar mecanismos de gestão documental definidos para os
sistemas de informação nacionais utilizados pelo Tribunal; e

111- prover, com auxilio da SINC, controles de acesso e outros
procedimentos de segurança que busquem garantir a integridade dos documentos
eletrônicos.

CAPíTULO XIII
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 58. Processos findos e documentos administrativos em arquivo
intermediário aos quais não se tenha atribuído valor permanente dispensam
digitalização antes de serem eliminados.

Art. 59. A autuação, o desentranhamento de peças processuais, bem
como a emissão de certidões relativas a autos findos definitivamente arquivados são
atribuições das respectivas unidades processantes.

Parágrafo único. Para a prática dos atos descritos no caput deste artigo,
as unidades processantes deverão determinar o desarquivamento dos autos.

Art. 60. Pedidos para obtenção de certidões deverão ser protocolados
perante a unidade competente para a respectiva emissão.

CAPíTULO XIV
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 61. Casos omissos serão dirimidos pela Presidência do Tribunal.

Art. 62. Para fins de segurança da informação, será observada a Política
de Segurança da Informação e Comunicação do Tribunal Regional do Trabalho da 3"
Região.

Art. 63. Revogam-se os seguintes atos normativos do Tribunal:

I - Portaria DG n. 118, de 15 de dezembro de 2000;

11- Portaria GPIDG n. 32, de 4 de agosto de 2009;

111- Ato Regulamentar GPIDG n. 4, de 4 de maio de 2007;
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IV - Instrução Normativa GP/DG n. 1, de 14 de junho de 2012; e

V - Ordem de Serviço GP n. 1, de 1° de agosto de 2012.

Art. 64. O Tribunal providenciará dotação, observada a disponibilidade
orçamentária, para garantir a realização continua da gestão documental, nela incluídos
os trabalhos que visem à eliminação e ao recolhimento para guarda permanente.

Art. 65. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e será
aplicada conforme os princípios e as finalidades da Lei n. 12.527, de 2011, e da Lei n.
13.709, de 14 de agosto de 2018.

MARCUS MOURA FERREIRA
Desembargador Presidente
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ANEXO I

CONCEITOS

1. Amostra estatística representativa: formada por autos judiciais findos
que, embora elimínáveis, serão preservados permanentemente, para retratar
procedimentos, técnicas e normas aplicáveis à época da criação do documento.

2. Arquivo: o conjunto de documentos institucionais.

3. Autenticidade: garantia de que o documento é legítimo, fidedigno,
verdadeiro, exatamente o que foi produzido, independentemente de se tratar do original
ou de cópia.

4. Autenticação: declaração da autenticidade do documento feita num
dado momento por pessoa autorizada para tal; não garante a autenticidade do
documento, visto que se pode declarar como autêntico algo que não o é.

5. Atos normativos: ato, regimento, resolução, instrução, portaria e outras
normas expedidas, descritas em tabela de temporalidade.

6. Atos de assentamento: atas, termos e outros registros oficiais sobre
fatos ou ocorrências, descritos em tabela de temporalidade.

7. Atos de ajuste: tratados, convênios, contratos e demais espécies de
avença em que o Tribunal Regional do Trabalho da 3" Região tiver sido parte, descritos
em tabela de temporalidade.

8. Avaliação: procedimento de análise de documentos de arquivo, pelo
qual se definem os prazos de guarda e eliminação, conforme valores atribuídos aos
documentos.

9. Classificação: método que permite agrupar ou separar documentos, de
maneira hierarquicamente sistematizada, do geral para o particular, em classes,
subclasses, grupos e subgrupos, de acordo com as funções judiciais ou administrativas
da unidade organizacional que os produziu ou recebeu.

10. Confiabilidade: garantia da autoria e fidelidade do documento.

11. Confidencialidade: garantia de que o documento apenas poderá ser
acessado e manipulado por pessoa ou unidade prevíamente autorizada.
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12. Conservação preventiva: o conjunto de ações planejadas com vistas a
evitar danos e minimizar deterioração de documentos.

13. Corte cronológico: marco temporal - estabelecido segundo aspectos
históricos, sociais, econômicos ou políticos - que define a guarda permanente de um
documento em poder do Tribunal Regional do Trabalho da 3" Região,
independentemente do assunto de que trate ou da classe a que pertença.

14. Disponibilídade: indica que o documento é acessivel e utilizável sob
demanda, por uma entidade autorizada.

15. Documento: unidade de registro de informação, em qualquer suporte
ou formato.

16. Documento corrente ou em fase corrente: o documento que está na
unidade organizacional em que foi produzido ou recebido originariamente, em
tramitação ou sem movimentação, e é consultado com frequência.

17. Documento digital: é a informação registrada, codificada em dígitos
binários e acessível por meio de sistema computacional.

18. Documento digitalizado: o documento que, produzido em outro
formato, tem a imagem convertida para o digital, por meio de equipamento apropriado.

19. Documento eletrônico: o documento registrado, codificado em forma
analógica ou em dígitos binários, acessível e interpretável por equipamento eletrônico.

20. Documento institucional: o documento produzido ou recebído pelo
Tribunal Regional do Trabalho da 3" Região, em decorrência do exercício de atividades
institucionais, qualquer que seja o formato ou o suporte da informação.

21. Documento intermediário ou em fase intermediária: o documento que,
encerrada a fase corrente, é transferido a arquivo intermediário, onde aguardará sua
destinação final (eliminação ou recolhimento ao acervo permanente).

22. Documento não-digital: o documento produzido e recebido pela
Instituição, em decorrência do exercício de suas funções e atividades específicas, em
suporte não-digital. Se digitalizado, é obtido a partir da conversão de um documento-
base não digital, gerando uma fiel representação em código digital.

23. Documento permanente ou em fase permanente: o documento de
valor probatório, histórico e arquivístico, que, em razão dessas características, íntegra o
patrimônio institucional e reclama preservação permanente no suporte em que foi
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criado.

24. Documento sigiloso: o documento que, em função do seu conteúdo, é
submetido temporariamente à restrição de acesso público, por se enquadrar em
hipótese legal de sigilo.

25. Eliminação: descarte de documentos sem valor permanente, ao fim da
fase corrente ou da intermediária, conforme definido na tabela de temporalidade.

26. Gestão documental: o conjunto de procedimentos e operações
técnicas referentes à produção, tramitação, uso e avaliação de documentos, para fins
de eliminação ou guarda permanente.

27. Informação: o conjunto de dados, textos, imagens, métodos, sistemas
ou qualquer forma de representação dotada de significado em determinado contexto,
independentemente da forma de apresentação ou do meio de veiculação.

28. Integridade: garantia de que o documento está completo e de que não
sofreu corrupção ou alteração vedada ou não registrada.

29. Metadados: dados estruturados que descrevem e permitem
interpretar, encontrar, gerenciar, compreender ou preservar documentos arquivisticos
ao longo do tempo. Ilustrativamente, tem-se os dados anexados a arquivos em formato
PDF ou DOe, para indicar, entre outras informações, o autor do documento, a data e a
hora de sua criação, o instante da última modificação, etc.

30. Não-repúdio: garantia de que a autoria do documento é certa, de
modo que não haja dúvida sobre quem o produziu.

31. Organicidade: traduz a relação entre a origem do documento e o que
ele representa no momento em que foi criado, como instrumento a permitir a realização
de uma atividade dentro de determinado contexto.

32. Plano de classificação: esquema elaborado mediante o estudo das
estruturas e funções da instituição e da análise do arquivo por ela produzido, pelo qual
se distribuem os documentos em classes, de acordo com métodos de arquivamento
especificos. Trata-se de expressão geralmente adotada em arquivos correntes.

33. Preservação seletiva: procedimento para definir os documentos que
integrarão a amostra estatística, apurada pela divisão destes em grupos homogêneos
(estratos), a serem permanentemente preservados.

34. Recolhimento: a passagem do documento da fase intermediária para

27



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3" REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial

a permanente.

35. Restauração: o conjunto de ações planejadas com vistas a reparar
danos já sofridos por documentos individuais.

36. Sistema informatizado de gestão arquivistica de documentos:
conforme o documento "e-ARQ Brasil Modelo de Requisitos para Sistemas
Informatizados de Gestão Arquivística de Documentos", do Conselho Nacional de
Arquivos (Conarq), é o conjunto de procedimentos e operações técnicas característico
do sistema de gestão arquivística de documentos, processado eletronicamente e
aplicável em ambientes digitais ou híbridos, isto é, composto de documentos digitais e
não digitais.

37. Tabela de temporalidade: instrumento arquivistico que fixa a guarda
definitiva para certos documentos e o tempo mínimo de guarda para os demais.

38. Tempestividade: garantia da hora correspondente ao momento da
produção ou alteração do documento ou dos registros dos eventos de sua tramitação.

39. Transferência: a passagem do documento da fase corrente para a
intermediária.

40. Unicidade: caracteristica de documento único dentro do conjunto que
integra, de forma que o resultado de suas relações com os demais documentos do
grupo é sempre único, ainda que exista cópia em um ou mais grupos de documentos.

41. Unidade de gestão documental: unidade organizacional responsável
pelo gerenciamento de documentos em fase intermediária ou permanente, a qual cabe
realizar o planejamento, a organização e a supervisão do controle das ações de
eliminação e recolhimento.

42. Valor primário: o valor administrativo do documento, definido pelo
interesse que possa ter para quem o produziu ou o recebeu, levada em consideração a
sua finalidade original.

43. Valor secundário: definido pelo grau de interesse que o documento
possa vir a ter para além do uso relacionado ao seu valor primário; refere-se ao seu
potencial para servir como prova afeta à existência, ao funcionamento ou ás ações do
Tribunal, ou como fonte de informação para atender à Administração e à sociedade.
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ANEXO 11
(a que se refere o art. 51, parágrafo único, desta Resolução)

MODELO SELO "ACERVO HIST6RICO"
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ANEXO 111
(a que se refere o item XV da Ata n. 8

da sessão plenária ordinária do dia 8 de agosto de 2019)

Referência:
Assunto:

Processo TRT n. 00447-2019-000-03-00-0 MA
Proposta de revisão da Resolução GP n. 81, de 14 de setembro de 2017,
para atender às recomendações da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho

RESOLUÇÃO GP N.116, DE 8 DE AGOSTO DE 2019.

Altera dispositivos da Resolução GP n. 81, de 14 de
setembro de 2017, que cria o Núcleo Permanente de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas
(NUPEMEC-JT) e os Centros Judiciários de Métodos
Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC-JT),
no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3"
Região.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3"
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO as recomendações constantes da Ata da Correição
Ordinária realizada neste Tribunal no período de 27 a 31 de maio de 2019, relativas à
adequação da Resolução GP n. 81, de 14 de setembro de 2017, no tocante às
competências estabelecidas e à previsão de critérios objetivos e de observância
obrigatória para a designação do coordenador e dos supervisores dos CEJUSC-JT;

CONSIDERANDO a oportunidade de aperfeiçoamento da referida
Resolução para incorporação de rotinas e práticas necessárias já adotadas nos
CEJUSC-JT,

RESOLVE:

Art. 1° O inciso I do art. 6°, o caput e o parágrafo único do art. 7°, o
inciso I do 9 2° do art. 9°, os 991° e 3° do art. 10 e o inciso IV e os 99 2° a 4° do art. 12,
todos da Resolução GP n. 81, de 14 de setembro de 2017, passam a vigorar com a
seguinte redação:

Art.6°

I - nos processos que tramitam neste Tribunal, inclusive nos pendentes de
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julgamento perante o Tribunal Superior do Trabalho, observando-se o disposto
no Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT n. 1, de 28 de maio de 2018;

Art. 7° Compete ao CEJUSC-JT de 1° Grau realizar audiências de conciliação,
podendo, também, homologar pedido de desistência da ação:

Parágrafo único. Verificadas as hipóteses de arquivamento e revelia, OS autos
serão devolvidos à vara de origem, para que nela sejam apreciados.

Art.9° .

fi~ .

I - realizar audiências de conciliação em dissidios de greve e audiências de
mediação OU conciliação pré-processual em dissidios coletivos, mediante
delegação do Desembargador 1° Vice-Presidente do Tribunal;

Art. 1O .

fi 1° O juiz supervisor do CEJUSC-JT de 1° Grau atuará com dedicação
exclusiva e será indicado pelo Desembargador Presidente ou pelo
Desembargador 1° Vice-Presidente deste Tribunal, se por delegação couber,
entre aqueles que revelarem, mediante aferição dos dados estatisticos coletados
nos boletins de produtividade, maior aptidão para a conciliação, observados os
requisitos previstos no fi 1o_Ado art. 9° desta Resolução.

fi3° A supervisão do CEJUSC-JT de 1° Grau, nas férias e impedimentos do
magistrado titular, inclusive quando em atuação no CEJUSC-JT de 2° Grau (art.
9°, fi 3°, desta Resolução), caberá a um Juiz do Trabalho substituto indicado
pelo Desembargador Presidente OU pelo Desembargador 1° Vice-Presidente,
escolhido entre aqueles que revelarem, mediante aferição dos dados estatisticos
coletados nos boletins de produtividade, maior aptidão para a conciliação,
observados OS requisitos previstos no fi 1°-A do art. 9° desta Resolução.

Art.12 .

IV - determinação do juiz do trabalho, coordenador ou supervisor dos CEJUSC-
JT de 1° e 2° Graus, mediante anuência da unidade jurisdicional de origem;
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~ 2° As varas do trabalho de Belo Horizonte poderão remeter mensalmente,
cada uma, ao CEJUSC-JT de 1° Grau, até 40 processos para inclusão em pauta
de audiências de conciliação, selecionando, a cada semana, em média, 6 (seis)
processos na fase de conhecimento e 4 (quatro) na de execução.

~ 3° A seleção dos processos em fase de conhecimento deverá ocorrer em
tempo hábil, antes da data designada para a audiência de instrução na vara de
origem, de forma a não dar ensejo ao seu adiamento em caso de insucesso da
conciliação no CEJUSC-JT.

~ 4° A quantidade de processos fixada no ~ 2° deste artigo poderá ser alterada,
mediante entendimento prévio entre o magistrado supervisor do CEJUSC-JT de
1° Grau e o magistrado interessado.

Art. 2° Ficam acrescidos o inciso VI ao art. 8°, 09 1°-A ao art. 9° e o 95°
ao art, 12, todos da Resolução GP n. 81, de 2017, nos seguintes termos:

M.~ .

VI - firmar atos de cooperação técnica e judicial; oficiar órgãos para o
esclarecimento de matérias afetas aos processos que lhes são submetidos e
praticar outros atos necessários à solução do litígio.

M~ .

~ 1°_A. A escolha do juiz coordenador dos CEJUSC-JT e supervisor do
CEJUSC-JT de 2° Grau será feita pelo Desembargador 1° Vice-Presidente,
devendo recair sobre magistrado que revelar, mediante aferição dos dados
estatisticos coletados nos boletins de produtividade, maior aptidão para a
conciliação, observados, ainda, os seguintes requisitos:

I - não estar respondendo a processo administrativo disciplinar;

II - não ter sido apenado disciplinarmente nos últimos 24 (vinte e quatro) meses,
nos termos da Lei Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN;

111 - não possuir, injustificadamente, processo pendente de julgamento além do
prazo legal.

Art. 12. . .

~ 5° Dos processos remetidos para os CEJUSC-JT de 1° e 2° Graus deverá
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constar despacho ou certidão de encaminhamento, sob pena de devolução à
unidade de origem para o devido registro.

Art. 3° Revoga-se o inciso 11 do art. 7° da Resolução GP n. 81, de 2017.

Art. 4° A Resolução GP n. 81, de 2017, será republicada, para
incorporação das alterações promovidas por este ato normativo.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS MOURA FERREIRA
Desembargador Presidente
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